PARECER N°     44, DE 2012

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 299, DE 1997, AO QUAL FOI ANEXADO O PROJETO DE LEI N° 317, DE 1997 

De autoria da Deputada Mariângela Duarte, o projeto em epígrafe dispõe sobre a 

criação do Dia Estadual de Vacinação do Idoso. Por tratar de matéria correlata, a ele foi 

juntado o Projeto de Lei nº 317, de 1997, objetivando a instituição da Semana Estadual de 

Vacinação do Idoso, de autoria da Deputada Maria Lúcia Prandi. 

Em pauta nos termos regimentais, as proposituras não receberam emendas ou substitutivos. 

Constatada a similaridade da matéria objeto dos referidos projetos, procedeu-se à 

juntada dos autos dos mesmos, conforme despacho de fls. 10 v. Encaminhadas a esta 

Comissão por força do que prevê o artigo 31, § 1º da VIII Consolidação do Regimento 

Interno, compete-nos, nesta oportunidade, a análise dos aspectos constitucional, legal e 

jurídico. 

Assim, constatamos que ambas são de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de 

competência concorrente, conforme se deflui do artigo 24 "caput", da Constituição 

Estadual. 

Contudo, no intuito de adequar as proposituras ao ordenamento constitucional 

vigente e à melhor técnica legislativa, propomos o seguinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 299, DE 1997 E AO PROJETO

LEI Nº 317, DE 1997 A ELE ANEXADO

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE VACINAÇÃO DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Artigo 1º - Fica instituída no âmbito do Estado de São Paulo e realizada anualmente 

na última semana do mês de abril, a "Semana de Vacinação do Idoso" , na qual serão 

aplicadas gratuitamente, aos maiores de 60 anos, as vacinas antigripal, antitetânica e 

antipneumococo. 

§ 1º - As vacinas mencionadas no "caput" deste artigo deverão também estar 

disponíveis durante o ano todo nas unidades da rede pública estadual de saúde, sendo 

assegurada a vacinação dos idosos internados em instituições conveniadas ou contratadas 

da referida rede, daqueles internos em casas geriátricas, de repouso e asilos, bem como 

daqueles em tratamento domiciliar com dificuldade de locomoção. 

§ 2º - Os profissionais de saúde responsáveis pelo tratamento dos idosos terão 

também direito à vacinação gratuita. 

Artigo 2º - Os idosos vacinados receberão a respectiva "Carteira de Vacinação do Idoso", através da qual haverá o controle de aplicação das vacinas e o registro dos retornos, quando necessário. 

Artigo 3º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 

financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário, 

devendo as previsões futuras destinar recursos específicos para o seu fiel cumprimento. 

Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diante do exposto e nos aspectos que cumpre à esta Comissão examinar, somos 

favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 299, de 1997 e do Projeto de Lei nº 317, de 

1997, a ele anexado, na forma do substitutivo ora apresentado. 

É o nosso parecer. 

a) Roberto Purini – Relator
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição com substitutivo.
Sala das Comissões, em 19/11/1997
a) Cândido Galvão – Presidente
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